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INTRODUÇÃO

Dois laços de afeto me prendem à família Valladão: fui alu
no, com muita honra para mim, do professor Haroldo Valladão, 
em 1930, sua primeira turma da cadeira de Direito Internacional 
Privado, que conquistou após brilhante concurso a que tive 
oportunidade de assistir, na Faculdade de Direito da Universida
de do Rio de Janeiro, hoje Faculdade de Direito da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro; e fui colega de turma do seu 
irmão, Edgard Teixeira Valladão, hoje ilustre magistrado, meu 
prezado amigo e por sinal um dos mais destacados dentre todos 
os colegas que tive na Faculdade.

De longa data, portanto, conheço o talento do_ jurista de 
renome nacional e internacional que é Haroldo Valladão, meu ex- 
professor, mas ainda mestre e amigo e de quem somente não 
pude sentir os rigores do examinador porque em 1930, ano de 
revolução, passamos todos por decreto.

— x —

Falando sobre ALFREDO VALLADÃO, cujo centenário de 
nascimento se comemora, não poderei ser demasiadamente ex
tenso na análise dos múltiplos aspectos da personalidade do 
advogado, procurador, jurista, professor, magistrado e historia
dor, cujas atividades o caracterizam como pioneiro, reformador 
e paladino de novas idéias.
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Nas diversas solenidades que já foram e serão ainda reali
zadas este mês, conforme sua natureza, umas e outras dessas 
atividades terão maior ênfase e merecido e minucioso realce.

Mas também não poderia limitar-me às suas atividades de 
30 anos neste Tribunal — que por certo serão objeto de maior 
atenção. Sua atuação se caracteriza por uma unidade que me
rece ser apreciada em conjunto.

Assim, pois, após breve biografia, dividirei o trabalho em 
cinco aspectos principais: ALFREDO VALLADÃO no Tribunal 
de Contas (como procurador e juiz), ALFREDO VALLADÃO ju
rista, ALFREDO VALLADÃO historiador, ALFREDO VALLADÃO 
professor e ALFREDO VALLADÃO, o homem.

E em minhas modestas apreciações, preferirei, como o fez 
Idelfonso Mascarenhas, seguindo o exemplo de ALFREDO VAL
LADÃO como historiador, não afirmar e nem comentar sem fa
zer prova bastante do que direi, citando opiniões e juízos his
tóricos dos que o conheceram e acompanharam e valendo-me 
para isso, principalmente, do farto material que me foi gentil
mente fornecido pela bem organizada Biblioteca da Câmara dos 
Deputados, além do que pude colher no próprio Tribunal de Con
tas e do livro que recentemente recebi, com generosa dedica
tória de seu autor, o professor Haroldo Valladão: “ Alfredo Valla
dão — O Ministério Público, Quarto Poder do Estado e Outros 
Estudos Jurídicos” .

A pesquisa foi trabalhosa, demais disso realizada em tem
po curto, o que certamente irá dificultar mais amplitude e me
lhor sistematização da matéria.

Devo dizer, de logo, que à medida que avançava na pesquisa 
ia sentindo agigantar-se, a meus olhos, a grande figura de ho
mem público que foi ALFREDO VALLADÃO, cuja atuação, em 
linhas gerais, já certamente conhecia, principalmente por força 
do cargo que exerço, mas cujas dimensões, cujo valor, cuja 
projeção no espaço e no tempo somente agora avalio após de
morada leitura dos elementos que colhi.

— x —

Descendente de tradicionais famílias mineiras, nasceu na 
cidade de Campanha, Minas Gerais, a 11 de setembro de 1873. 
Filho do Comendador Manoel Inácio Gomes Valladão — outro 
homem ilustre — e de D. Maria Amália de Vilhena Valladão. Ca
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sou-se, em 1893, com D. Maria Isabel Teixeira Valladão, também 
pertencente a antiga família mineira e falecida em 1922. Fez o 
curso de Humanidades em Campanha, completando-o no Rio de 
Janeiro e em Ouro Preto, antiga capital de Minas Gerais. Matri
culou-se em 1891, na Faculdade de Direito de São Paulo, onde 
recebeu o grau de bacharel em Ciências Jurídicas em 1894 e 
em Ciências Sociais em 1895. (*)

Outros dados biográficos serão ressaltados à medida em 
que se examinar sua atuação, inspirada no magnífico ecletismo 
de sua personalidade.

Demorar-me-ei, entretanto, nos setores que ele próprio con
siderou os principais de sua vida: . . .  a minha maior atividade 
se concentrou, pela ordem cronológica, nos assuntos do Direito 
das Águas, do Tribunal de Contas, da Cátedra Umversitaria e 
da História Pátria” .

ALFREDO VALLADÃO NO TRIBUNAL DE CONTAS

a) Procurador

Durante 30 anos exerceu ALFREDO VALLADÀO sua fecunda 
atividade neste Tribunal. Nomeado em 1905 representante do 
Ministério Público junto do Tribunal, exerceu esse cargo até 
1914, quando foi nomeado ministro. Permaneceu no Tribunal até 
1935, data em que se aposentou.

Para não muito me alongar focalizarei sua brava atuação no 
Ministério Público sob dois ângulos principais, a verdadeira 
significação que procurou dar ao Ministério Publico como de
fensor da lei e da sociedade, de fato uma verdadeira magistra
tura e um dos poderes públicos a considerar e sua desassom- 
brada e excepcional intervenção no contrato por correspondên
cia celebrado entre o Ministério da Fazenda e Vítor Uslaender 
& Cia. para o fornecimento de prata amoedada.

Conforme acentuou Atualfo de Paiva sentiu com tal nitidez 
a grandeza dessa missão (do Ministério Público) que empregou 
todo o peso de sua cultura e toda a penetraçao de sua palavra 
para o erguer na organização do Estado à culminante categoria 
de um quarto poder” . Temístocles Cavalcante, por sua vez, assi
nala, a propósito:
(*) D ado, co lh idos na "Revista  do ln . ll.u .0  H l. t í r lc o  e G e o g r if ic o "  -  Ju.ho/setembro _  1955
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“ Ao Ministério Público não cabe a defesa da lei em 
sua expressão estática, em sua significação meramen
te conservadora. Dever mais elevado lhe cabe, qual o 
de contribuir ativamente por uma constante vigilância, 
por uma incessante atuação na aplicação do direito, co
mo força, como instrumento da dinâmica social".

E o próprio ALFREDO VALLADÃO assinalou, como síntese 
de seu pensamento:

“ Se Montesquieu tivesse escrito hoje o Espírito das 
leis, por certo que não seria tríplice mas quádrupla a 
divisão dos poderes. Ao órgão que legisla, ao que exe
cuta, ao que julga, um outro órgão acrescentaria ele
— o que defende a sociedade e a lei perante a justiça, 
parta a ofensa de onde partir, isto é, dos indivíduos ou 
dos próprios poderes do Estado” .

Belas palavras que significam, simultaneamente, profundi
dade de concepção e bravura de atitude.

Outro episódio a destacar na atuação de ALFREDO VALLA
DÃO, membro do Ministério Público, foi, como já acentuei, o do 
contrato de alto vulto, que ficou célebre, sobre cunhagem de 
moeda de prata na Alemanha.

Para registrá-lo no presente trabalho vali-me, principalmen
te, de duas fontes: uma conferência do Prof. Haroldo Valladão, 
pronunciada no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e um 
livro de Ruben Rosa “ As Contas do Brasil” , publicado em 1943.

Demais disso li, em todo seu teor, a respeito, a ata da ses
são de 27 de junho de 1913 e o Diário Oficial de 12 de junho do 
mesmo ano.

Registro o episódio com as palavras textuais de Ruben 
Rosa:

“Tomando conhecimento da promoção do Ministério Pú
blico relativa ao contrato por correspondência celebra
do entre o Ministério da Fazenda e Vitor Uslaender & 
Cia., para o fornecimento de prata amoedada, na ses
são de 27 de junho de 1913” (esclareço que c o n fo r m e  
consta da ata, Alfredo Valladão solicitava, a respeito,



recusa do registro respectivo), “ houve por bem o Tri
bunal de Contas deixar de tomar conhecimento, consi- 
derando-o inexistente por não ter o_ governo nem pu
blicado nem remetido no prazo legal .

A referida sessão foi presidida por Viveiros de Castro e ne
la tomaram parte Artur Álvaro Everton (relator), Pedro Teixe.ra 
Soares e Júlio V. Lobato ^  Vasconcelos funcionando como re
presentante do Ministério Publico ALFREDO VALLADÃO.

Comenta, a respeito, Haroldo Valladão:

“ Apesar de alertado do perigo que correria com uma 
possível demissão do cargo (demissivel ad nutum), com 
a perda do emprego único que tinha, pois nao advogava 
oor entender que tal não deveria ser l.c.to a um mem- 

do Ministério Público -  Alfredo Valladao jogou a 
sua v?da econômica e a de sua fam.l.a na defesa da 
Fazenda Pública, para efetivar, para realizar na prat.ca, 
na jurisprudência, um ideal que defendera como es
critor e obtivera fosse consagrado em lei.

Foi esta a sua glória e, também se diga, a do governo 
que não o demitiu.

O fato como ainda registra Huben Rosa, teve repercussão 
no Senado e n!T atitude d A u i  Barbosa cujas paavras. |pronun- 
ciadas na sessão de 28 de agosto de 1913, transcreve.

“ Eu quero que as minhas palavras, ao entrar no exame 
desta matéria, sejam de reverência profunda ao grande 
magistrado naquele Tribunal, cuja cabeça nao se sub- 
me?èu às exigências da prevaricaçao que sabera ele
var a sua dignidade acima do nível dos negoc.os em 
aue a República flutua mais afogada, a beber agua e a 
Sedir às almas caridosas que a salvem do soçobro 
iminente na vasa em que o fundo dessas aguas apo- 
drece. Ainda não se perdeu tudo .

Belo e nobre exemplo, acrescento agora, de quem procurou 
projetar na prátfca suaPidéia da mais ampa independeinc,a do
Ministério Público, como um quar o p • nermanência
mn p de auem bravamente arriscou, para tanto, a permanencia
no cargo qlle exercia e de c u jo s  vencimentos depend,am a aua 
vida econômica e a de sua família.
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Expressivas, ainda a esse propósito, palavras com que AL
FREDO VALLADÃO agradeceu homenagem prestadas pela Pro- 
curadoria-Geral da Justiça do Trabalho:

“Jamais deixei de cumprir rigorosamente o meu 
dever: jamais deixei de impugnar o registro pelo Tri
bunal dos atos do governo sempre que à minha consci
ência jurídica parecessem contrários ao interesse da 
lei, da justiça e da fazenda pública.

Viesse o que viesse!

E foi a força moral dessa minha atitude, de par com 
o estudo intenso e escrupuloso dos assuntos sobre que 
me manifestava; foi isso que me assegurou a estabili
dade no cargo em que permaneci de 1905 a 1914 e de
terminou afinal, nesse ano, a minha promoção a Mi
nistro do Tribunal, decretada pelo Presidente da Re
pública, então o ilustre brasileiro Wenceslau Br5*z e 
unanimemente aprovada pelo Senado Federal, ct o o 
mesmo em que me aposentei em 1935, contando mais 
de 30 anos de serviço".

Admirável afirmação de coragem moral e, pois, de caráter, 
a que me reportarei no aspecto final deste trabalho: ALFREDO 
VALLADÃO, o Homem.

b) Ministro

A atuação de ALFREDO VALLADÃO como Ministro do Tri
bunal de Contas, cargo que exerceu de 1914 até a data de sua 
aposentadoria, ocorrida, como já assinalei, em 1935, nada dis- 
crepou de seu anterior desempenho, quando representou o Mi
nistério Público junto ao mesmo Tribunal. Foi, sob nova dimen
são, um prolongamento de seu profícuo passado de homem pú
blico, coerente, aliás, com o alto padrão de dignidade, honradez 
e irrecusável competência que caracterizou sua conduta nos 
demais misteres a que apaixonadamente se entregou: a de in- 
signe historiador, mestre universitário e emérito jurista.

Na função de Ministro do Tribunal de Contas, é possível 
distinguir dois aspectos relevantes da missão cumprida por AL
FREDO VALLADÃO: a de reformador e a de juiz. Nessa fase de 
sua vida profissional, inexcedível porque às suas qualidades, já 
publicamente reconhecidas, veio juntar-se a autoridade da ex
periência, ALFREDO VALLADÃO colocou todo seu esforço, de



dicação e notório saber a serviço da causa pública, que lhe valeu 
o reconhecimento imparcial dos contemporâneos, a admiração 
e respeito dos pósteros.

Como reformador, ALFREDO VALLADÃO postulou mudanças 
substanciais no sistema de fiscalização financeira, visando ao 
aperfeiçoamento da Instituição a que servia, sem abdicar da tra
dição, sem temor ao passado, pois lhe dava sua formação de his
toriador a certeza de que o processo histórico da modernização 
não siqnifica rutura com os valores do passado, mas^adapta
ção às novas condições sociais. ALFREDO VALLADÃO não dese
java um Tribunal “ manco e impotente", um Tribunal que fingia 
que fiscalizava, um Tribunal desatualizado e cada vez mais afas
tado da realidade dos fatos. Queria um Tribunal atuante, efici
ente e austero, exercendo na sua plenitude o controle da Admi
nistração Pública, um Tribunal que honrasse o ideal de Serzedelo 
Correia, “ garantia de boa administração e o maior embaraço que 
poderão encontrar os governos para a pratica de abusos no que 
diz respeito aos dinheiros públicos .

Segundo seu próprio depoimento, ao entrar para o Tribunal, 
em 1905, este era um órgão novo no pais, surgido com a Repu
blica, mal definido na Constituição de 1891. Exigia, pois espe
ciais estudos na doutrina, na jurisprudência e na legislaçao de 
outros países, destinados a estabelecer a real posição do Tri
bunal de Contas brasileiro, tarefa a que se propos realizar, nao 
só para o perfeito desempenho das funções que exercia no 
próprio Tribunal, como ainda para escrever trabalhos de dou n- 
na sobre os principais assuntos afetos a Instituição e de ™ * 'ca 
a disposições legais, a seu parecer, inadequadas, indicando as 
remodelações que se impusessem.

Em 1911, publicou seus “ Estudos sobre o Tribunal de Con
tas” , abordando temas da mais alta relevancia. Em outros escri
tos, no Tribunal e na imprensa, pleiteou reformas estruturais e 
funcionais que assegurassem ao Tribunal de Contas o papel im
par que deve exercer numa democracia representativa. Sua obra, 
sob todos os aspectos irrepreensível, contribuiu decisivamente 
para fixar os contornos e feição da Corte de Contas, nos seguin
tes cinqüenta anos de sua existência.

São dignos de registro seus estudos sobre a necessidade 
da criação de delegações do Tribunal nos Estados da Federaçao, 
sobre critérios para registro de contratos de critica ao abuso 
das despesas reservadas, sobre o aparelhamento do Tribunal
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para execução de suas próprias sentenças, a respeito do exa
me das contas do governo a serem julgadas pelo Congresso 
Nacional, e sobre a publicidade das sessões plenárias do Tri
bunal.

Relendo, nesta assentada, os assuntos trazidos à colação, 
fiquei vivamente impressionado, não só com a pureza e_ profun
didade dos conhecimentos jurídicos presentes nesses traba
lhos, senão também com o bom senso prático dos argumentos 
de que se valeu ALFREDO VALLADÃO para justificar sua opi
nião.

Demonstrou, com muita propriedade, a indispensável cria
ção das delegações do Tribunal, para fiscalização das despesas 
efetuadas nas Delegacias Fiscais do Tesouro nos Estados, até 
então sem contrastação alguma. Via, nessa omissão, uma extra
vagância da lei. O Tribunal examinva as despesas ordenadas 
pelos Ministros de Estado, e não exercia nenhum controle sobre 
as despesas ordenadas pelos delegados fiscais.

Tratou longamente da fiscalização dos contratos e do regis
tro sob protesto; entendia que o contrato registrado com a cláu
sula de reserva não poderia ser executado sem aprovação do 
Congresso, e que nenhum efeito jurídico se produziria, se esta 
aprovação não se verificasse.

Crítica construtiva, reveladora de grande coragem cívica, 
teceu a respeito dos abusos que se verificavam na aplicação 
de “ Despesas Reservadas” . Opôs-se tenazmente à prática con
sagrada de —  a líbito do ordenador — considerar-se re se rva d a  
toda despesa, à vista de simples nota de confidencial aposta 
na ordem de pagamento. A seu ver, despesas de caráter reser
vado seriam apenas as que, destinadas a diligências policiais, 
se comportavam na consignação respectiva. Por outro lado, ar- 
gumentava, a reserva de despesa não deve excluir a necessida
de de sua comprovação. A reserva deve ser para o público, e 
não para o Tribunal de Contas, legítima delegação do Congresso 
Nacional.

Veemente, também, foi sua defesa no sentido de que o pró
prio Tribunal executasse suas sentenças. Sendo o Tribunal, 
quando toma contas dos responsáveis, um verdadeiro Tribunal 
de Justiça, e, como por direito comum só pode executar a sen
tença o juiz que a proferiu, ao Tribunal, e não ao Juiz Federal, 
se devia cometer a execução de suas sentenças. Esse ponto de



vista — é conveniente registrar esse fato para ressaltar um 
novo aspecto da personalidade de ALFREDO VALLADÃO — foi 
mais tarde abandonado. Rendendo-se às judiciosas observações 
do Deputado Josino de Araújo, relator da Comissão Especial 
da Câmara dos Deputados, nomeada para emitir parecer sobre 
o projeto do Código de Contabilidade, ALFREDO VALLADÃO 
reconsiderou sua posição, ante a impraticabilidade de efetuar o 
Tribunal, sem a criação de um sistema estrutural próprio — que 
seria por demais oneroso e antieconômico , execução de 
suas sentenças.

Não menos importante foi sua contribuição doutrinária em 
tema de julgamento das contas gerais do exercício financeiro. 
Incompleto o preceituário quanto a seu exame no Tribunal de 
Contas e no Congresso, à falta de precisa regulamentação, AL
FREDO VALLADÃO, com a costumeira proficiência, esclareceu 
pontos controversos e indicou a solução acertada.

Releva registrar, finalmente, que ainda se ocupou da publi
cidade das sessões do Tribunal. Não podia admitir que, agindo 
o Tribunal como delegação do Congresso, fossem públicas as 
sessões do delegante, e secretas as do delegado. Inexplicável, 
a seu ver, a falta de publicidade daquelas sessões, que subtraía 
informações necessárias à formação da opinião pública, o poder 
não oficial que controla os demais poderes da Republica.

Alqumas de suas idéias foram desde logo aproveitadas em 
projeto apresentado na Câmara dos Deputados, que se conver
teu na Lei n.° 2.511, de 20 de dezembro de 1911. Em 1918, a 
convite do Ministro da Fazenda, Antomo Carlos, organizou o 
plano de reforma do Tribunal de Contas. O seu trabalho a que 
precedeu longa e minuciosa exposição, constitui peça de real 
valor do Direito Financeiro pátrio Mereceu justas e elogiosas 
referências da imprensa, do poder legislativo e de todos os estu
diosos da matéria, e, amplamente consagrado pelo Governo, 
transformou-se no Decreto n.° 13.247, daquele mesmo ano. Per
mito-me, a respeito desse Regulamento que reorganizou o Tri
bunal de Contas, breves consideraçoes de carater pessoal. A 
meu modo de sentir, trata-se da mais perfeita e completa de 
todas as le is  orgânicas do Tribunal. Elaborado com invulgar 
técnica legislativa, assaz minudente sem ser casuistico, redu
zido a linguagem escorreita e nobre dentro de uma sistemat.ca 
precisa, revela, sem dúvida, o estilo daquele que foi seu mentor. 
Desencanto sofrerá o intérprete que se dispuser a promover 
estudo comparativo entre aquele Regulamen o e
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gânica do Tribunal de Contas. Esta, infelizmente, não traduz o 
grande desenvolvimento que ocorreu neste país nestes últimos 
anos.

O Regulamento de 1918 incorporou todas as reformas há 
muito requeridas por ALFREDO VALLADÃO, com exceção única 
de disposição relativa a registro sob protesto de contrato. Mas, 
como certa vez acentuou, não pregou em vão. Tal doutrina viria 
a ser consagrada, em parte, pela lei de 6 de janeiro de 1923, 
e, depois, mais amplamente, pela Constituição de 1934.

Eis a estatura do Reformador.

Como juiz, foi, na palavra de Joaquim Leonel de Rezende 
Alvim: “ o juiz incomparável pela retidão, atento à soberania 
da lei, dentro da maior pureza da hermenêutica, de maneira 
que a exegese do preceito legal jamais fosse aplicada com a 
rigidez e a intemperança capazes de comprometer a alta finali
dade dos sentimentos de justiça e dos postulados do direito ■ 
Como juiz, sereno e justo, foi transigente, foi intransigente. 
Transigente na compreensão das dificuldades que assaltam, às 
vezes, o administrador. Mas intransigente, sempre intransigente, 
quando se tratava de apreciar a violação dos princípios de mo
ralidade, venha de onde vier. Teve, como já me referi alhures, 
a capacidade de julgar no mesmo plano, com a mesma isenção, 
os grandes e os poderosos, os pequenos e humildes. Mas teve 
aquela latitude necessária ao julgador, aquela capacidade de 
compreensão que permite ao intérprete, nos limites da lei, en
contrar a solução humana para os problemas humanos. E do 
ponto de vista técnico, dentro do rigor da ciência jurídica, seus 
votos e pronunciamentos emitidos neste Tribunal se constituí
ram em fonte permanente de ensinamentos, repositórios de 
cultura especializada, muita vez invocados neste Plenário, para 
fundamento de decisões acertadas.

Participou dos grandes julgamentos da época, acrescentan
do à literatura especializada notórios pronunciamentos que de
finiram questões controversas, que abriram perspectivas novas 
para exata aplicação do novel Código de Contabilidade da União. 
Selecionei, dentre os muitos que li, alguns magistérios do in- 
signe Ministro, poucos, sem dúvida, mas que darão a justa me
dida da importância do Juiz, importância essa considerada na 
dimensão histórica de sua presença. É a minha modesta cola
boração à justa homenagem que se presta neste Plenário ao 
eminente homem público, cuja atuação, das mais brilhantes, con-



correu para a grandeza e respeitabilidade do Tribunal de Contas 
da União no cenário da 1.* República.

No episódio inédito do veto oposto pelo Presidente da Re
pública ao projeto do orçamento da despesa da União, o Minis
tro ALFREDO VALLADÃO, em sessão de_6 de março de 1922, 
julgou-se no dever de externar sua opinião a respeito do pro
cedimento a ser adotado pelo Tribunal, no caso de serem reaji- 
zadas, pela Administração Pública, despesas sem autorizaçao 
legislativa. Sua conclusão, após exaustivo estudo a que Pr°ce- 
deu da doutrina controversa, é irretorquivel e precisa, a luz do 
Direito Constitucional.

Não menos feliz é o voto que emitiu em sessão de 8 de 
novembro de 1920, quando, embora vencido no Tribunal, ressal
vou seu ponto de vista discordante da homologaçao de registro 
de contrato, sobre o qual o Tribunal de Contas nao se pronun
ciara no prazo legal e que fora, por isso mesmo, autorizado 
pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Em sessão de 17 de outubro de 1921, com muito critério 
e senso jurídicos, definiu a natureza e alcance do registro sob 
protesto de contrato mandado celebrar pelo Presidente dai Re
pública, após ter sido recusado o registro simples pelo Tribunal.

Seu pronunciamento em sessão de 10 de janeiro de 1923, 
quando sustentou que os magistrados nao eram isentos do pa
gamento do imposto do selo de nomeaçao, eis ^ e  jamais te i 
aplicação à espécie o dispositivo constitucional da rr jdutib i-
dade de vencimentos, é peça que da, nao s° rpnras dp
coragem moral, como ainda a do pleno domínio das regras de
interpretação.

Finalmente, para não me a | o n g a r  demasiadamente cito o 
caso da Revista do Supremo Tribunal ̂ $ a‘^ £ 2 “ S0p;£
i ^ n f X  r S o  pelo M e?,e em £ sao de
12 de agosto de 1925. orientou pelos seus Ju" d'“ » “ " f " .  
tos, a decisão tomada pelo Tribunal. Alia , . , , Corte 
do papel exercido pelo ilustre Ministro no noprosidade
de Contas: pelos seus conhecimentos, ded.caçao °Per0Sl^ e
e irrestrita probidade, mereceu o ■'esPeit°  . ^ ^ lídima li- 
Pares e, por que não dizer, o reconhecimen
derança



ALFREDO VALLADÃO — O Jurista

Certamente que já em capítulo anterior, dizendo da atuação 
de nosso homenageado neste Tribunal, foi focalizado o papel 
do jurista relativamente à concepção do Ministério Público como 
Quarto Poder do Estado. Tais considerações, entretanto, foram 
julgadas mais oportunas de referência às suas atividades no 
Ministério Público.

Passarei agora, com a brevidade que o caráter desta sole
nidade requer, a tecer algumas considerações, em ordem cro
nológica, sobre os principais aspectos da personalidade de 
ALFREDO VALLADÃO como jurista.

Em 1902 publicou “ O Direito Comercial em face do Pro
jeto do Código Civil — Unificação do Direito Privado” . Afirma 
ALFREDO VALLADÃO textualmente:

“ Nele sustentei a doutrina da unificação e come- 
cando por significar a glória que foi do nosso genial 
Teixeira de Freitas, de precursor da mesma.

Sustentei essa doutrina, examinando-a quanto ao 
que ocorria com outros países e quanto ao que ocorria 
entre nós depois de Teixeira de Freitas, apreciando-se 
sob o novo aspecto que ela apresentava, o social, e 
procurando responder a todas as objeções contra ela 
formuladas pelo insigne Clóvis Beviláqua, em torno do 
seu projeto de Código Civil".

Haroldo Valladão, em trabalho recente. “ O Ministério Pú' 
blico, Quarto Poder do Estado e Outros Estudos Jurídicos” , Rio- 
1973, relembra considerações que expendeu em 1965 e 1970. 
Reproduzo-as:

“ Assim, ao lutar pelo ideal freitista dum Código 
único de Direito Privado, Alfredo Valladão a p e rfe i-  
çoou-o de imediato e revolucionariamente, pleiteando, 
com a aprovação do 1.° Congresso Jurídico Nacional, 
1908, que se fosse muito além, que se fizesse um Có
digo de Direito Privado Social, compreendendo nele 
também um Código de Trabalho, isto é, lançando urna 
idéia que só viria a ser realizada quarenta anos depois.
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na Itália. Tinha o condão de antecipar o progresso ju
rídico propondo reformas que pareciam sonhos, mas 
seriam em breve consagradas com aplausos gerais” .

Inqlês de Souza, ainda a propósito da unificação do Direito 
Privado, afirma que ALFREDO VALLADÃO foi quem melhor a 
tem compreendido, pois não a concebe como simples redução 
a um coroo único de disciplina até agora separadas, mas como 
a socialização do direito sob a influência do direito mercantil 
observada pelos próprios civilistas que, por motivo de ordem 
secundárfa, persistem em querer divididos os estudos dos feno- 
menos jurídicos de ordem privada .

Temístocles Cavalvante, na solenidade com que o Instituto 
da Ordem dos Advogados prestou homenagem ao jubileu de 
ALFREDO VALLADÃO, assim se manifestou sobre a umficaçao
do Direito Privado:

“ Abriu o caminho com o lema da socialização
do Direito e apoiado nos juristas que naquele tempo,
no princ pio do século, já perscrutavam os sentimentos
das massas como Gitta, Charmont e outros que citava,
dtóa com ênfase, as seguintes palavras que desejo
reproduzir e que naquela época eram ouvidas sem os
arrepios que infelizmente ainda hoje sobressaltam cer- 
arrepiusj quo “ Ouçam — conclui Temístocles
tos corifeus da reaçao. '“'uvd" pRFnn  VALLADÃO- Cavalcante, citando textualmente ALFREDO VALLAUAU.

“ Mas sr Presidente, seria desconhecer o momen-
to jurídico; a unificação do direito privado nao para a,.

Caminhamos para a grande socialização do direito. 
É preciso como diz Charmont, -tornar o direito mais 
comoreenslvo mas amplo, estendê-lo do rico ao pobre, 
r s  r ao assalariado e do homem a mulher -  

do pai ao filho; enfim, admiti-lo em proveito de todos 
os membros da sociedade .

Creio desnecessário aduzir algo m .|s e ou ,™  dep^oimemos
invocar para acentuar a grandeza, °  P . a lfREDO
sentido social e humano que encarnaram a obra de 
VALLADÃO sobre a unificação do Direito Privado.

— x

colatoraçãcfde^L^ÉD O ^ALLAD AO  1  o b m ju rfd fa  nacional e
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a que definitivamente o consagrou teve início em 1903 com o 
trabalho “ Rios Públicos e Particulares", desdobrado o seu as
sunto pelo campo do direito administrativo, civil e constitucio
nal. Conforme assinala o próprio ALFREDO VALLADÃO, “ cons
tituiu o mesmo o início de obra mais vasta, a que, desde 1907, 
eu me consagrara, sobre o Direito das Águas, cumulando na 
elaboração do Projeto do Código das Águas e da Indústria 
Elétrica”.

Interessante acentuar como foi despertado o interesse de 
ALFREDO VALLADÃO pelo problema. Ele próprio esclarece que 
em 1903 foi realizado, em Minas, um Congresso Industrial, Co
mercial e Agrícola. João Pinheiro convidou-o para escrever al
gumas linhas gerais de incentivo para a obra do Congresso “ o 
que fiz ” — escreve — “ como me ditava o amor àquela terra 
em alguns artigos sob o título Política Econômica, a que ele 
(João Pinheiro) deu a maior publicidade. Essa colaboração na 
obra do Congresso” — acrescenta — “ despertou a minha aten
ção para o problema jurídico do domínio dos rios, em foco a 
respeito do assunto da mineração e sobretudo da indústria hi
dráulica, e que interessava não apenas a Minas Gerais, mas a 
todo o Brasil, até então confuso e sem nenhum trabalho espe
cial de nossos juristas, bem como para o problema de todo o 
direito das Águas, de igual modo sem nenhum trabalho entre 
nós, vigorando ainda a vetusta a tão confusa obra de Lobão .

Antonio José Alves de Souza, esboçando o Histórico do 
Código de Águas, assinala:

“ Desde o início do século atual começaram os go
vernos do Brasil a sentir a necessidade de elaboração 
de uma lei que regesse as questões referentes às 
águas e sua utilização no país, pois apesar de encerrar 
nosso território uma das mais vastas redes hidrográ
ficas do mundo e apesar do vertiginoso progresso da 
utilização industrial das águas, ainda nos regíamos 
pelas vetustas Ordenações do Reino, pela Resolução 
de 1775 e pelo Alvará de 1804.

Em 1904 o assunto foi focalizado pelo ilustre ju- 
risconsulto Doutor Alfredo Valladão, que se tornaria, 
entre nós, o insigne paladino da idéia de dotar o país 
de uma conveniente legislação sobre águas” .



Vários dispositivos legais foram adotados, mas sua flagran
te insuficiência levou o Congresso a autorizar, na Lei n.° 1.167, 
de 30 de dezembro de 1906, o Presidente da Republica a mandar 
organizar as bases do Código de Aguas para submetê-las ao 
Congresso na sua primeira sessão.

Foi encarregado de organizar essas bases o Dr ALFREDO 
VALLADÃO que apresentou o projeto de Codigo de Aguas, pu- 
blícadono Diário Oficial de 24 de novembro de 1922 e entregue 
ao Congresso em 26 de mesmo mês.

Não foram poucos nem pequenos os obstáculos que se in
terpuseram na tramitação da matéria no Congresso Nacional. 
O próprio ALFREDO VALLADÃO expoe, minuciosamente, em 
“ Direito d a ^ u a s " .  como foram demorados e protelados os 
debates Í S  2?\ te  dezembro de ,923. quando pele ú tima ve2. 
na nrimpira fase da República, apareceu na Ordem do Dia da
Câmara dos Deputados. Daí até a diss0'u^ “ ^ Ĉ 9â Sc“ aĉ  
1930, nunca mais o Código de Aguas foi objeto de aprec.açao
do Poder Legislativo.

José Inácio Carvalho de Mendonça assinala esses percal
ços, ao dizer:

“ A história do Código das Águas, desde a apre
sentação de seu anteprojeto pelo sábio jurista Alfredo 
Valladão em 1907 até sua apreciaçao definitiva em 
^934 depois de revisto por uma Comissão de Junstas 
entre os quais se contava o próprio autor do antepro
jeto em 1931, é a mesma história de quantos cod.gos 
ransitaram pelo Congresso, ressaltando ainda mais o 

Insucesso das tentativas para aceleramento dos de
bates".

As delonqas seriam despidas de importância se não acar
retassem S e q ü ê n c ia s . Mas estas surgiram e extremamen e 
re ta s s e m  conseqüência couza- “ .. apesar da constante
danosas. Registra-as Alves de bouza. f  rnnnrp«5«4i«?tas
dedicação e dos patrióticos esforços de alguns congressistas 
o Congresso Nacional não c o n s e g u i r a  elaborar o Código de 
Águas, cujas bases o Governo lhe enviara havia 26 ano .

E o resultado foram os contratos imorais elaborados por 
todo o paTs para o aproveitamento da energia hidraul.ca, con
ta to s  qSe provocaram escândalo e indignaçac. aos Cons ,  
tuintes de 34 e que fizeram com que fosse inscrito no art. 12
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das Disposições Transitórias de nossa Carta Magna a obrigação 
de revê-Ias para adaptá-las às normas moralizadoras estabele
cidas no art. 137 da mesma Constituição.

O Governo Provisório — é ainda Alves de Souza quem assi
nala —  organizou a Comissão Legislativa que se dividiu em di
versas subcomissões, entre as quais a de Código de Águas, 
composta dos Drs. Alfredo Valladão, Veríssimo de Melo e Castro 
Nunes, da qual foi relator o primeiro. Essa subcomissão fez pu
blicar seu trabalho no Diário Oficial de 28 de agosto de 1933.

Mais uma vez se revelaram a dedicação e a competência 
do Dr. Alfredo Valladão. Esse ilustre jurisconsulto revelou estar 
a par do que havia de mais recente no mundo a respeito de 
regulamentação de serviços públicos e adotou no anteprojeto 
que organizou e foi aceito pela subcomissão as medidas acon
selhadas por Bauer em sua obra “ Effective Regulation of Public 
U tilities” .

O  Serviço de Águas do Ministério da Agricultura o rg a n iz o u  
ainda um projeto de lei regulando o aproveitamento de energia 
hidráulica no país, projeto que foi submetido ao D r .  A L F R E D O  
V A L L A D Ã O  que com ele concordou em tese, julgando, entre
tanto, que se promulgasse o Código integral, em vez de se 
publicar apenas uma parte dele. Com esse ponto de vista con
cordou o  Ministro Juarez Távora.

Tornou-se então necessário aguardar a aprovação dos dis
positivos constitucionais concernentes à matéria, para que o 
Código a ser promulgado não contivesse dispositivos inconsti
tucionais.

Em 1933, finalmente, sempre com a colaboração direta de 
ALFREDO VALLADÃO, surgiu o projeto que, com muito poucas 
alterações, foi convertido no Código de Águas da República, de
cretado a 10 de julho de 1934, ou melhor, Código de Águas e 
ao mesmo tempo, do fato, Código dos Serviços de Utilidade 
Pública.

Como observa, entretanto, Temístocles Cavalcante:

“ Infelizmente, nem tudo foi consagrado em lei e 
precisamente a melhor parte, aquela que representa 
menos o interesse particular, aqueles que se restrin
gem às questões e questiúnculas em torno da proprie-
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dade e do uso das águas de que o grande interesse 
social, o fornecimento de energia elétrica, foi precisa
mente a parte relegada pelo legislador. Mas esta omis
são não a cometeu Alfredo Valladão .

Vale recordar, finalmente, entre tantas outras que poderiam 
ser assinaladas, manifestação escrita de ALFREDO VALLADÃO 
pela renovação das instituições jurídicas.

Temístocles Cavalcante recorda-a na homenagem a que já 
aludi; comentando artigo publicado no Jornal do Commercio , de 
4 de fevereiro de 1912, quando apelou para o Senado, então 
discutindo o projeto do Código Civil, no sentido de que nele 
se consagrasse, de modo expresso, a teoria do abuso do direito.

Registro palavras textuais de Temístocles Cavalcante:

“ A tese então era nova, ou, pelo menos, se apre
sentava renovada, sob prisma novo. Poucos haviam-na 
tratado e assim mesmo os mais avançados. Josserand, 
Saleilles, Charmont. E apenas o Código Civil Alemão 
e sobretudo, o Código Civil Suíço, a haviam consa
grado de modo expresso.

Contra a teoria encarniçadamente se haviam joga
do poderosos civilistas como Planiol e Bonecasse... 
A verdade, porém, é que logo ao ressurgir arejada com 
o espírito renovador do século XX, encontrou a dou
trina em Alfredo Valladão campo adequado para o seu 
desenvolvimento.

"A teoria do abuso do direito” — acrescenta mais 
adiante Temístocles — “ é uma das formas de liberta- 
ção do homem, das garras do forma ismo jurídico, e, 
por isso mesmo, encontrou no liberalismo de Alfredo 
Valladão um dos seus primeiros defensores, a que se 
seguiram muito mais tarde Jorge Americano, Pedro Ba
tista Martins e muitos outros” .

— x —

ALFREDO VALLADÃO — O Historiador

A bibliografia de Alfredo Valladão sobre história aponta 
nada menos que 31 trabalhos escritos. Óbvio que a todos nao
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me poderei referir. Destacarei o principal: “ Campanha da Prin
cesa” , em 4 volumes, precedido de algumas breves conside
rações gerais sobre o critério e a filosofia com que o autor en
carava os fenômenos sociais.

Comecemos por recordar palavras do próprio ALFREDO 
VALLADÃO na oportunidade da inscrição de seu nome no Livro 
do Mérito:

“ Cultuei a História, colaborando constantemente 
durante quarenta anos na obra dessa Casa gloriosa e 
secular que é o Instituto Histórico e Geográfico Bra
s ile iro ... Aliás, o Direito e a História se integram. O 
primeiro, como ensina Lerminier, — “ é a vida” ; mas 
na sua mais elevada compreensão, acrescenta. A se
gunda, como ensina Cícero, — “ é a mestra da vida” ; 
Lux veritatis et magister vitae.

Mais como uma homenagem a essas duas causas, 
a que consagrei toda minha vida, do que a mim próprio, 
é que recebo a honra conferida".

— x —
ai rrô-1̂ 8 ma's_ nada desejo realçar que a obra histórica de 
ALFREDO VALLADÃO, notadamente "Campanha da Princesa" so
freu, como a de André Sigfried, a influência do notável soció
logo francês Le Play, introdutor do método monográfico no exa
me dos fenômenos sociais. Através da monografia regional aos 
poucos se reconstitui a história de um país.

Há depoimentos do próprio ALFREDO VALLADÃO que con
firmam essa assertiva. Em "Campanha da Princesa” , por exem
plo, ele afirma: Nos horizontes da minha terra natal, eu diviso 
muitos dos grandes problemas da história brasileira” . Esses di
feres, aliás, foram colocados no pedestal da estátua de AL
FREDO VALLADÃO, erguida na cidade de Campanha. Outra afir
mação no mesmo sentido:

Essa Campanha da Princesa, cuja história cons
tituiu objeto^ de meu especial carinho e longos estu
dos, e que tão vasta, que para escrevê-la tive de orga
nizar quatro volumes, e tão alta que escrevê-la era, 
como fiz, escrever páginas da própria história de nossa 
pátria, pelos fatos ocorridos naquele abençoado torrão, 
ou fora dele por obra de seus filhos".
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Ainda outra:

“ É que nos horizontes de minha terra natal, eu di
viso muitos dos grandes problemas da História Bra
sileira".

Feijó Bittencourt também anota:

"As coisas então se ligam: nação e pessoas. Alfre
do Valladão as aproximou. Entrosa sentimentos ínthnos 
e superiores com a grandeza, com a extensão da pátria, 
e eis aí uma atitude que é pois a sua atitude superior 
de homem público e que sabe como ver a sua pa tria ...

“ Com a cultura jurídica que tem, Valladão foi sempre 
o homem que soube ver^a tradiçao sem perde-la de 
vista expressa na cultura .

— x —

Seu amor à terra natal — inspirador de seu mais alentado 
trabalho f f i r l c o  -  é um dos caracter,st,cos de sua mvulgar
personalidade.

Realça-o Mario Casassanta.
“ Efetivamente, a prova de que seu amor se con

centra na pequenina pátria deu-no- a, através da obra 
monumental que o consagrou revolvendo arquivos em 
b u s c a  d e  informações de toda ordem, que lhe d.sses- 
sem respeiío. comparando com elas uma h.stona subs- 
tanciosa e judiciosa.

Nada mais comovente que essa obra, a que meteu 
ombros depois de ter periustrado o p o s to s  de uma

13BS e o ^e sp te n d o r de urna admirável formação mora,".

Al FREDO VALLADÃO focalizou a colaboraçao dos cam-
ALFREDU y ^ L , j  d paíSi se a na Assembleia Ge- 

panhenses na obra legislativa J de 1891i no Con.

g fesío  f e S ' ^ " s e t o r e s  legislativos, inciusive es-

taduais.

BrasU^y^^d^fW^^br^de^SSg.^ec^Mnsiderações^nteres-



santes a respeito dos ângulos sob os quais ALFREDO VALLA- 
DAO encarava os fenômenos históricos.

Vale transcrevê-las:

. . .  considerava a História inseparável da Verdade... 
Cria na eficácia da reflexão porque pensava que a gran
deza do homem está na dialética do trabalho e da pa- 
favra; o dizer e o fazer, o significar e o agir são muito 
misturados para identificar a História e a Verdade” .

Como há tantos níveis de objetividade quanto são 
os comportamentos metódicos, a objetividade histórica 
distingue-se da física e da biológica, implicando uma 
certa qualidade de subjetividade que seja precisamente 
apropriada à objetividade própria da história. Essa sub
jetividade é a reflexão do historiador, de sua capacida- 
de seleção e interpretação. Essa subjetividade é que 
habilita o intelectual a exercer a profissão de historia
dor, lembrando, o que todos aqui sabem, que “ métier 
d historien é o título que Marc Bloch acrescenta à sua 
Apologie pour I Histoire” . Esse escritor nega que a 

tarefa do historiador seja reconstituir as coisas como 
elas se passaram. A História não tem por finalidade 
tazer reviver, mas recompor, reconstituir, isto é, com
por e constituir um encadeamento retrospectivo".

l,. , 9  h.lstoriador Alfredo Valladão, que sentia que a 
Historia e a Verdade, e como tal, é uma, mas aceitando 
o seu caráter pluridimensional, dedicou-se a mostrar o 
plano da verdade histórica, porém da verdade parcial, 
na sua imortal obra “ Campanha da Princesa", assina
lando a sua contribuição para a História de Minas e 
a Historia do Brasil, revelando-se historióqrafo com
pleto e exato".

— x —

Nada mais precisaria acrescentar à análise arguta de Bar
bosa Lima Sobrinho.
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msq mprprp reaistrada, como fecho deste capítulo, outra 
p e rs p e c t iv a  do t ra b a lh o  histérico de ALFREDO VALLADÃO, com 
suas próprias palavras:

“ Concluída a elaboração dessa obra — a História
da Campanha da Princesa — abri um novo ciclo de
meus estudos históricos, fazendo a biografia em con-
S e t e  realizadas alternadamente no Instituto Histo-
r i c o  e Geográfico e no Instituto dos Advogados, de r co e ueuy ordem crono|ogica
d a s  m e s m a s  con%rênctas: Américo Lobo, Afonso Pena.
das mesmd inanuim Nabuco, Bernardo de Vas-
Lourenço Ri 0 Eusebio de Queiroz. Fernando
íôbo J o s é  Anlonío Marinho, Felicio dos Santos, José 
Custódio, Perdigão Malheiro .

— x —

ALFREDO VALLADÃO -  O Professor

ihp Drestou a Procuradoria-Geral da Em homenagem que Ine p
Justiça do Trabalho, acentuou.

“ Sensibiliza-me especialmente a alma de profes- 
bensiDiuzd ,o formado em Direito, a catedra 

sor, pois desde q asoiração, que vi realizar-se
constituiu aminh Faculdade de Direito de
a principio na ta o  P 9 ^  ng Unjversidade que ali
Mm?S e depois na também tão prestigiosa Fa-
sei í Hn o; e ^ ^ 0  da Universidade do Rio de Janeiro, culdade de Direrto ^  Brgsj|) glj cabendo-me en-

16 n-CS n  PúbMco e Constitucional e aqui Teoria do 
sinar Direito Publ jgl cátedra que exerci, em
Processo Civi ' e des còm o máximo de devota- 
m fnS  eeScom o máximo de carinho, e de que guardo 
viva e inextinguível saudade .

* Afontn assinalar que a Teoria do Processo
In te re s s a n te , e n tre ta n to , de sua preferência. Ouça-

Civil e Comercial nao era a catea
mo-lo. textualmente: ^ ^  ^  m  m  i m



Não seria essa cadeira a me atrair, pois no mo
mento não estava exercendo a advocacia; houvera an
tes de ser a de Direito Comercial de que fizera estu
dos especiais, de Direito Público e Constitucional, que 
lecionei em Belo Horizonte, ou de Direito Administra
tivo ou Ciência das Finanças, pelos estudos a que es
tava obrigado em razão do cargo que exercia no Tri
bunal de Contas. Mas a minha aspiração de sempre 
pela cátedra, levou-me a aceitá-la, com o encargo assim 
de novos e intensos estudos a que não me poupei, para 
corresponder à honra recebida” .

A propósito dessa cátedra, lembra a Revista do Instituto 
Histórico e Geográfico (julho a setembro de 1955), que ALFRE
DO VALLADÃO a exerceu “ com o maior devotamento, pregando 
doutrinas as mais adiantadas, e tendo sido quem vulgarizou em 
nosso país as idéias de Chiovenda contidas na sua obra admi
rável — Principii de Diritto Processuale C ivile.”

Ouçamos dois depoimentos de ilustres alunos do pror. AL
FREDO VALLADÃO.

O primeiro, de Barbosa Lima Sobrinho, nos seguintes 
termos:

“ Fui aluno do Prof. Alfredo Valladão na Faculdade 
de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, hoje Fa
culdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil 
e mereci a honra de sua amizade e tive a satisfação 
de seu agradável e erudito convívio. Conheço suas 
obras e trabalhos como jurista, magistrado, historiador 
e Mestre. Seus múltiplos merecimentos e sua operosa 
vida tornam fácil seu elogio".

O segundo, de Ataulfo de Paiva, secundando Pedro Calmon 
através das seguintes palavras:

Se os escritos jurídicos e históricos do Professor 
Alfredo Valladão ficam em tantos livros e publicações 
diárias ou periódicas, suas eloqüentes palavras perma
necem sonoras e orientadoras nos ouvidos que as pu
deram recolher diretamente. Um de seus discípulos 
(Pedro Calmon), cuja fulgurante irradiação intelectual 
o fez, de triunfo em triunfo, ascender até a posição 
em que neste momento o vejo, luzindo entre seus no-
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bres pares da mais alta administração nacional, como 
titular da Pasta da Educação assim um dia evocou o 
o mestre Valladão da Faculdade de Direito: Parece 
cue ainda o vejo, de palavra quente, suave, elegante; 
a erudição maciça sutilizada pela perfeição da frase 
latinista e ático nas citações e nos arroubos .

Ainda de Pedro Calmon são as seguintes textuais expres
sões, de referências ao Mestre.

“ O professor justificou na cátedra os créditos que 
trazia da comissão legislativa e da tribuna literária. Pa- 
recè que ainda o vejo de palavra quente, suave, ele
g a n te  convencido de certos dogmas, que faziam, de 
entrada a originalidade do seu curso; e tímido, nas 
maneiras polidas, um tanto distante, com esse jeito 
quase acanhada, que é igualmente recate e placidez...

O próprio ALFREDO VALLADÃO recorda alguns traços de 
sua experiência de professor.

“ Foi instruído por todas essas lições evocadas, e
s o b r e t u d o  pela lição de Chiovenda. de que tive a honra sobretuao p v nQSi professei a
c á t e d r a  de Teoria deVocesso Civil e Comercial,-

E o fiz com o propósito ainda de escrever uma obra
u ' sfX ia e nara isto começando por em ordem sobre a matena e para i ^  ^  ^

apontamentos cQm QS trabalhos de Ministro do
TribunaMJeContas, com a elaboraçao do Projeto do 
^  M n Ániias e da Indústria Elétrica, e com a ela- 
boraçao histórica, dentre do Instituto Histórico ou tora
dele".

Recordemos, finalmente Costa Carvalho, na inauguração 
da sala "Professor Valladão :

"Poraue professor por vocação, voltou à atividade 
Porque p r ótecj ra de Teoria e Pratica do Pro-

didafca, ocup quando ainda era ela umacesso Civil nesta i-acuiod depojs de ofjcjalj
instituição Part*cular ® t do no Tribunal de Contas, 
zada, ate ponto de vista, não ser
r e g u í o  inativo exercer outra função pública remune-
rada” .



Circunstância de relevo foi a destacada pelo então bacha
relando Euvaldo de Oliveira, na referida solenidade:

“ Ponhamos em relevo, também" — dizia ele — “ o 
que talvez tenha passado desapercebido a vós outros. 
É Alfredo Valladão o primeiro jurista vivo, que, nesta 
Faculdade, passa a ter uma sala com seu nome. Daí, 
seu valor inconteste e imorredouro” .

ALFREDO VALLADÃO — O Homem

Os homens não valem apenas pelo que realizam, por mais 
valiosas que sejam suas obras e por maior que seja sua re
percussão no momento e no futuro.

Valem também, e não hesitaria em dizer que talvez princi
palmente, pelo exemplo que dão a seus contemporâneos e le
gam a seus pósteros.

Dos três métodos que, segundo Mira Y Lopez — meu emi
nente mestre e saudoso amigo, um dos maiores nomes mun
diais no domínio da psicologia aplicada — permitem atuar sobre 
a conduta humana, a saber, persuasão, sugestão e coação, o 
primeiro deve ser predominante nas atividades dos líderes e 
dos homens públicos, quaisquer que sejam os respectivos se
tores de ação.

E o exemplo, fora de dúvida, é o melhor instrumento de 
persuasão.

ALFREDO VALLADÃO — e considero este registro a parte 
principal de meu modesto trabalho — foi, sobretudo, um exem
plo. De capacidade e amor ao trabalho, de competência, de hu
mildade, de visão, de espírito público, de integridade, e, acima 
de tudo, de coragem moral.

Ilustram, eloqüentemente, esta afirmação, os seguintes con
ceitos que a seu respeito e em oportunidades diversas, expen- 
deram personalidades de renome:

“A herdada retidão de caráter de Alfredo de Vilhe- 
na Valladão, de uma linhagem de cidadãos altamente 
prestantes e por sua vez transmissor dos dons fami
liares a um filho que continua a esplêndida tradição 
desse robusto tronco mineiro; a inata retidão de cará-
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ter de Alfredo Valladão como que prenunciava viesse 
ele a ser um paladino do direito". (Ataulfo de Paiva).

"O Governo, a vontade dos poderosos e os inte
resses dos grupos jamais constituíram obstáculo à sua
atividade".

“ Alfredo Valladão é desses homens estranhos. Sur
preende pela força de sua personalidade. Conservador, 
amante das tradições da história patria, espirito culti
vado na linha severa da escola de Direito de Sao Pau
lo é no entanto, uma alma rebelde. Mas as suas rea
ções têm sempre um fundo humano um sentido soca 
çoes T . H espírito está a Ia page — e atual
— "moderno -  não se deslumbra diante das belezas 
do cassado senão para encontrar novas formas de vida, 
pa ra  que e d ire ito  não seja um Instrumento da mercia 
e da p a s s iv id a d e , mas um corpo, com alma, procurando 
nas  formas de convivência humana a sobrevivência do 
indivMuo na luta contra as forças da reaçao . (Terras- 
to c le s  C a v a lc a n te ).

Ruben Rosa, a seu , turno, um 

bídadet dedteação, ^ M m e  exemplares'.

Costa Carvalho assinala:
“ É oreciso porém, considerar um aspecto outro

-A I v o m n la r  muito mais interessante, muito de sua vida exemplar mimo m ferêncj jm .

m a Í S  S U g % t n u e  o s  aspectos examinados. É o aspecto
moral^é a lição dessa vida limpa e reta que ele viveu 
moral. v  . „ii.0 e jiuminado cume de sua ca- até «'cançar hoje o ^ t o  e Mum ^  g ^

ua sua conduta de homem e de mestre; é o
exemplo de compreensão do dever que soube cumprir 
e cumpriu plenamente .

^ l íá Htado em parte anterior deste
Barbosa Lima Sobrinho.J refulgiu pelo ouro de

d e « ^ a r ,  pela cV u ra  e pelo 

civismo de sua obra imperecivel .

Finalmente, vale destacar 
V A L L A D À O  como afirmaçao da sua pereona^ ^  ^  ^



“ Doações valiosas jamais eu poderia oferecer à 
Nação, pois em toda a minha vida nunca por um ins
tante pensei em adquirir fortuna, contentando-me com 
os modestos proventos, a princípio da advocacia, em 
seguida dos cargos públicos que exerci e afinal da 
aposentadoria que me foi concedida, depois de trinta 
anos de serviços no Tribunal de Contas”.

De todas as qualidades assinaladas a que mais me impres
sionou em sua atividade no Tribunal foi precisamente a da bra
vura, a da coragem moral.

Dela deu provas sobejas em várias oportunidades, naquelas 
em que expôs o próprio cargo que exercia, o de Procurador, 
demissível ad nutum e em diversos votos que proferiu.

Seu destemor no episódio do contrato por correspondência 
para cunhagem de prata amoedada na Alemanha valeu-lhe, como 
anteriormente se viu, o elogio de Rui Barbosa “ ao grande magis
trado cuja cabeça não se submeteu às exigências da preva
r icação.. . "

Muito expressivas também as próprias palavras de ALFRE
DO VALLADÃO quando afirmou que jamais deixou de cumprir 
rigorosamente o dever, jamais deixou de impugnar atos contrá
rios à sua consciência, "Viesse o que viesse!”

Bela e nobre lição para os que tergiversam e indevidamente 
transigem, pois ALFREDO VALLADÃO afirma que precisamente 
essa atitude foi a que lhe assegurou estabilidade no cargo.

— x —

John Kennedy, o saudoso estadista norte-americano, tragi
camente^ desaparecido, escreveu um livro notável “ Profiles in 
Courage'^ (Perfis de Coragem), traduzido para o português sob 
o título “ Política e Coragem". O livro trata, segundo textual
mente registra Kennedy “ desta que é a maior das virtudes hu
manas — a coragem; a “ dignidade sob pressão” , conforme a 
definiu Ernest Hemingway. “ E estas são as histórias" — acres
centa — “ das pressões sofridas por oito senadores dos Esta
dos Unidos e da dignidade com que as suportaram".

Se livro semelhante fosse escrito sobre os Tribunais do 
Brasil, certamente que ALFREDO VALLADÃO figuraria, com des



taque, no rol dos que sempre mantiveram sua dignidade, ainda 
que sob pressão.

Vale transcrever outras expressivas palavras de Kennedy: 
" . . .  a coraqem moral é aliada aos demais traços que compõem 
o caráter: a honestidade, a profunda seriedade,^ um firme sen
timento de princípios, sinceridade e resolução Como se ve, 
a coragem moral é componente indispensável do carater e 
nenhum homem público podera afirmar possuir esta se lhe fal
tar aquela.

Ainda de Kennedy a lapidar sentença: “ Um homem faz o
que deve a despeito das conseqüências pessoais a despeito 
que UBVB, a J" .nn<s p nressões — e é esta a base de toda dos obstáculos, perigos e presbuea f jmirar an ladn Hns
moralidade humana” . Sentença que poderia figurar ã0 lado dos
dizeres que se e n c o n t r a m  n o  pedesta da estatua erguida
cidade de Campanha a ALFREDO

im nnrta assinalar que as afirmações do livro de Kennedy
se e cud m no exemplo do autor que revelou em curta mas m- se escudam no e H dg coragem física, herói que foi na
tensa vida o duplo a p moral particularmente desta-
2 .-  Guerra M u n d ia l  e ^  com Cuba, em que
cada no episodio do ultimatum i da human|dade.
estiveram em jogo os proprios

ai PRFnn VALLADÃO, homem de coragem moral tantas 
ALFREDO VALLA exemplo que conforta e esti-vezes posta à prova, e pois, um exemp.u h

mula.
rnnfnrta os que não se dobram por amor aos cargos e esti- 

m u la  oa que heslíam quando sen,em a prôpna d,gn,dade sob
pressão. x __

Nas penosas Pef quisas a  ^ue ttve P ^^de r^pa^a^e la^ 

" a ^  c o íT  nobVexem plo de bravura, in.e- 

gridade e espírito público.
. *.,,,4,-» o \/prtiralidade ds sua conduta, foi

Impressiona, sobre}  • última etapa de sua excepcional sempre o mesmo da primeira a ultima exapd
vida pública.

madoRemPaeÍ" d do° Invarlível S o s t a e x e t í c f o  doslafgÒs
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—  a compostura necessária a quem exerce qualquer função 
pública — ALFREDO VALLADÃO conquistou a admiração dos 
que o conheceram pessoalmente e dos que conhecem sua obra.

Tudo isso conforta o estudioso de sua fecunda e múltipla 
atividade e, demais disso, proporciona uma compensação aos 
dissabores e decepções dos que labutam em qualquer setor de 
atividade pública na área dos três Poderes.

E essas decepções são tanto maiores na medida em que 
certos homens públicos, contrastando com a verticalidade de 
ALFREDO VALLÀDÃO, ganham tradição de bravura e integri
dade em etapas anteriores de suas atividades, para, em etapas 
posteriores e muitas vezes na que coroa sua vida pública, se 
demonstrarem fracos de caráter, transigentes com as violações 
da “ moralidade humana” , carentes de muitos dos predicados 
que antes revelaram ou pareceram revelar, já que posterior
mente incidem em atitudes de acomodação, que não raro tan- 
genciam com a subserviência.

Certo que todo homem público deve agir com coragem mo
ral mas também com moderação, moderação entretanto que não 
se deve acobertar em quaisquer pretextos, inclusive o de uma 
falsa “ colaboração” , para não alcançar objetivo desejado.

Recordo, a propósito, afirmação do Ministro Pereira Lira 
quando, a 29 de dezembro de 1959, o Tribunal de Contas da 
ünião, sendo presidente aquele brilhante Ministro, hoje apo
sentado, inaugurou o retrato de ALFREDO VALLADÃO:

"O Ministro Professor Alfredo Valladão traçou e 
viveu uma vida exemplar. Terá esse homem excepcio
nal, como símbolo, uma reta que parte da cidade de 
Campanha da Princesa e vai terminar nas cumeadas 
dos Andes” .

“ A vossa virtude mestra revela, no seu humanismo 
cálido e fecundo, a lição q'je nos legou sobre a mode
ração, o Senhor de Montaigne: “ O arqueiro que ultra
passa o alvo erra tanto quanto aquele que o não atinge” . 
A flecha despedida pelo vosso espírito, não ficou 
aquém; não voou além do alvo em mira — que era, 
indeciinavelmente, que sempre foi, inflexivelmente, o 
do bem público".



Neste capítulo final é de acentuar-se que a família VALLA
D Ã O  aoresenta até aqui homens notáveis em tres gerações: 
G o m e s  VaHadão, ALFREDO VALLADÃO e Haroldo Valladao.

Noticiando o falecimento (6 de junho de 1899) de Gomes 
Valladão pai de ALFREDO VALLADÃC. c, Momtor Sul-Mme.ro, 
o grande órgão campanhense pode dizer de inicio.

“ lunto ao seu féretro congregou-se a Campanha 
i n t e i r a  debulhada em pranto, para prestar o mais justo 
e merecido tributo de respeito, de admiraçao e de sau
dade amor e gratidão ao ancião venerado que fo. um dade, amor « , d pátria um gUia luminoso
dêSseSur cenoldad os e um êmulo fortíssimo de virtu- 
de seus conci salientar a vida de quem
^ Sfenz oelõ eu'p?6prio esforço, de quem foi um cons- 

í B “ levando como únicas armas (mas quetante lutador, levando c inteligência ro-
armas!) uma tempera energ auster0 e um
busta e cultivada, um caráter ^  ^
acrisolado amor P) ^ advogado, de sua carrei- 
rapoU tlM ^aealtaT posições e que na mesma atingiu".

Sobre ALFREDO VALLADÃO^ jepresentante^d^seg^unda^des-

sas três admiraveis 9er^ °  1 Haroldo Valladão, nada melhor 
centar neste passo. E 9uan, as ;ustas palavras de seu
para recordar, que as c.a rl’] „  , ..p ofessor Alfredo Valladão": 
próprio pai, na inauguraçao da Sala r r o í ^

•S5 "Sibili2a'eoen c tize °ç íe  d T « o  X Ch o L lg e g:  
r s ^ la e m q ^ e  professa Haroldo Valladão!

Certo, entretanto, que tal homenagem mais a me- 
recia ele próprio do que eu.

o0 mIlito tenho procurado servir em minha vida à 
? Direito mais já o tem feito ele, com o seu 

“ ome de iniernaoionallsta e de universitário transpõe- 
do as nossas fronteiras.

Daa luzes que me faltam oompenaou-mo a bondade 
de Deus com as luzes que lhe prodigalizou .

H. Serv. públ, Brasília, 108 (3) set./dez. 1973



Finalmente, focalizando ALFREDO VALLADÃO como Ho
mem, dois episódios de relevância há que registrar. Primeiro, 
o de sua inscrição no Livro do Mérito. Vale ressaltar que àquela 
época ALFREDO VALLADÃO foi o segundo jurista inscrito no 
Livro do Mérito. Precedera-o, apenas, Clóvis Beviláqua. Falou, 
na oportunidade, o Ministro Ataulfo de Paiva, então Presidente 
da Comissão do Livro Nacional do Mérito, que ressaltou o valor 
do homenageado em seus diversos setores de atividade, e, 
conforme confessou, cometeu uma indiscrição, revelando o pa
recer de Afonso Pena, de natureza reservada, o qual continha, 
entre outras palavras de encômio, as seguintes:

“ Seus estudos de nosso passado, feitos desde a 
mocidade, com inexcedíveis devoção e carinho, têm for
necido ao nosso povo motivos de crer, esperar e amar” .

Antes das palavras de agradecimento de ALFREDO VALLA
DÃO, saudou-o seu ex-aluno Pedro Calmon, salientando o ato 
de justiça que o Governo praticava, inscrevendo o nome do 
eminente agraciado no Livro do Mérito.

À cerimônia, presidida pelo então Presidente da República 
Eurico Gaspar Dutra, compareceram magistrados do Supremo 
Tribunal Federal, de diversos Tribunais Superiores, inclusive do 
Tribunal de Contas e outras ilustres personalidades de setores 
jurídicos e universitários.

— x —

Encerro as considerações deste discurso com um registro, 
sobremaneira expressivo, de um documento invulgar: a Ata Fi
nal da Quinta Reunião do Conseiho Interamericano de Juriscon- 
sultos, realizada em San Salvador, de 25 de janeiro a 5 de fe
vereiro de 1965. Contém a mesma os seguintes dizeres:



OFA Documentos Oficiais 
OEA/Ser. C /IV .5  (português) 
CIJ —  77

a t a  f in a l  
DA

QUINTA REUNIÃO 
DO

CONSELHO INTERAMERICANO 
DE JURISCONSULTOS

San Salvador, El Savador 

25 de Janeiro —  5 de fevereiro de 1965

UNIÃO PAN-AMERICANA

v*
Secretaria G eral da Organização dos 

Estados Am ericanos

W ashington, D .C .

maio de 1965
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HOMENAGEM A 
ALFREDO VALLADÀO (*)

O Conselho Interamericano de Ju- 
risconsultos,

CONSIDERANDO:

Que na Comissão I, ao ser dis
cutida a questão dos rios e lagos 
internacionais, foi aprovada, por una
nimidade, homenagem à memória de 
Alfredo Valladão, como um dos gran
des pioneiros do direito de águas no 
Continente, desde os primeiros anos 
do século, sendo autor de um tra
balho e do Projeto do Código de 
Aguas do Brasil;

Que foi notável autor de obras de 
direito e precursor de reformas, des- 
tacando-se desde 1901 seu Projeto 
de Código Único de Direito Privado 
Social, abrangendo o direito civil, o 
direito comercial e o direito traba
lhista, bem como sua doutrina, que 
pôs em prática, do ministério pú
blico como quarto poder do Estado, e

Que foi também eminente historia
dor e pan-americanista,

RESOLVE:

Render homenagem à memória de 
Alfredo Valladão, eminente jurista e 
historiador brasileiro, pioneiro do di
reito de Aguas do Continente.

(Aprovada na segunda sessão ple
nária, realizada em 4 de fevereiro 
de 1965)

Tm- Transcrição da p. 46 da Ata Final da 
1 1 Quinta Reunião do Conselho Interam en- 

cano de Jurisconsultos.
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